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A ordem do dia da sessão de hoje
Sala das sessões da Câmara "DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".Em 4f /Mh jp£L
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Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara
Municipal de Picos aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada de TRAVESSA ANTÔNIO DA COSTA
MOURA, Travessa que compreende a Av. Getulio Vargas e a rua
Santo Antônio, situada no centro da cidade de Picos - Estado do
Piauí;

Art. 2o - O chefe do poder Executivo Municipal, no âmbito de sua
competência, adotará medidas cabíveis para promover a afixação de
placas nominativas na via pública denominada nos termos do artigo
anterior e, notificará as entidades e órgãos prestadores de serviços
públicos (CEPISA, AGESPISA, CORREIOS, TELEMAR etc), as
medidas adotadas nesta lei;

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS -
ESTADO DO PIAUÍ, em 14 de junho de 2005.
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